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ESCRITlNJRAC;AO E DOCUMENTOS C~ONTABEIS. DECISAO JUDICIAL.
RESCISAO DE CONTRATO DE GESTAO. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. PREJUIZO AO CONTRADITORIO. INOCORRENCIA.

No caso vertente, os recorrentes ndo lograram demonstrar que estavam
impedidos de ter acesso a sua prépria escrituracdo contébil e fiscal, bem como
aos documentos de suporte por forca de decisdo judicial ou rescisdo
administrativa do contrato de gestdo com o ente federado.

Desta forma, ndo se vislumbra configuracdo de hipdtese de cerceamento do
direito de defesa e prejuizo ao contraditdrio.

SUCESSAO. ARTIGO 133 DO CTN. NAO CONFIGURACAO.

No caso em tela, a contribuinte foi apenas concedida a permissdo de uso de
bens mdveis e imdveis, equipamentos e instalacbes de propriedade da
municipalidade necessarios ao desempenho da gestdo do hospital municipal.
Assim, com a rescisdo do contrato de gestdo, extinguiu-se a permissdo de uso.

Desta forma, ndo se caracteriza, para fins tributarios, a sucessdo de que cuida o
artigo 133 do CTN em relacdo ao municipio ou a nova gestora.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ARTIGO 135, Il DO CTN.
CONFIGURACAO.

No caso em tela, a autoridade fiscal logrou demonstrar a ocorréncia dos
elementos necessarios a configuracao da hipotese de responsabilidade tributaria
solidaria de que trata o artigo 135, 111, do CTN.

MULTA QUALIFICADA. SONEGACAO. AFASTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

No caso, a fiscalizagdo demonstrou a ocorréncia da hipotese de sonegacao, que
da azo a exasperacdo da multa de oficio para o patamar de 150%.

Descabe o julgador administrativo deixar de aplicar a norma legal que imp6e a
qualificacdo da multa de oficio em raz&o de argumentos principiologicos ou de
inconstitucionalidade.

TAXA SELIC. INADIMPLENCIA. INCIDENCIA.
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 ESCRITURAÇÃO E DOCUMENTOS CONTÁBEIS. DECISÃO JUDICIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE GESTÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.
 No caso vertente, os recorrentes não lograram demonstrar que estavam impedidos de ter acesso à sua própria escrituração contábil e fiscal, bem como aos documentos de suporte por força de decisão judicial ou rescisão administrativa do contrato de gestão com o ente federado.
 Desta forma, não se vislumbra configuração de hipótese de cerceamento do direito de defesa e prejuízo ao contraditório.
 SUCESSÃO. ARTIGO 133 DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO.
 No caso em tela, à contribuinte foi apenas concedida a permissão de uso de bens móveis e imóveis, equipamentos e instalações de propriedade da municipalidade necessários ao desempenho da gestão do hospital municipal. Assim, com a rescisão do contrato de gestão, extinguiu-se a permissão de uso.
 Desta forma, não se caracteriza, para fins tributários, a sucessão de que cuida o artigo 133 do CTN em relação ao município ou à nova gestora.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 135, III, DO CTN. CONFIGURAÇÃO.
 No caso em tela, a autoridade fiscal logrou demonstrar a ocorrência dos elementos necessários à configuração da hipótese de responsabilidade tributária solidária de que trata o artigo 135, III, do CTN.
 MULTA QUALIFICADA. SONEGAÇÃO. AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 No caso, a fiscalização demonstrou a ocorrência da hipótese de sonegação, que dá azo à exasperação da multa de ofício para o patamar de 150%. 
 Descabe o julgador administrativo deixar de aplicar a norma legal que impõe a qualificação da multa de ofício em razão de argumentos principiológicos ou de inconstitucionalidade.
 TAXA SELIC. INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA.
 Os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2007, 2008, 2009
 RESCISÃO DO CONTRATO DE GESTÃO COM O MUNICÍPIO. QUESTÕES POLÍTICAS. NÃO CONHECIMENTO.
 O processo administrativo fiscal não é o locus adequado para a discussão de eventuais matérias de ordem política que possam subjazer à decisão do ente federado de rescindir um contrato de gestão para administrar o hospital municipal. Tal matéria extrapola a competência dos julgadores administrativos, cuja competência limita-se a conhecer do ato administrativo de lançamento e da impugnação de tal ato.
 Ademais, é de se dizer que o julgador administrativo não pode negar fé aos documentos públicos juntados aos autos
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
  Trata o presente processo de lançamento de ofício de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS apuradas nos anos-calendário 2007 a 2009.
Os lançamentos decorreram de procedimento fiscal relativo às Contribuições Sociais Retidas na Fonte � CSRF conforme determinação dos artigos 30 e seguintes da Lei nº 10.833/2003, verbis:
Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:
I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais autônomos;
II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;
III - fundações de direito privado; ou IV - condomínios edilícios.
§ 2o Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES.
§ 3o As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda.
§ 4o (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)
Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.
§ 1o As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não-cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 
§ 2o No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da legislação específica, de uma ou mais das contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante a aplicação da alíquota específica correspondente às contribuições não alcançadas pela isenção.
§ 3o É dispensada a retenção para pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)
§ 4o Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo mês à mesma pessoa jurídica, deverá ser efetuada a soma de todos os valores pagos no mês para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no § 3o deste artigo, compensando-se o valor retido anteriormente. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)
[...] (redação em vigor na época dos fatos geradores)
À partida, antes de descrever as razões apontadas pela fiscalização para fundamentar os autos de infração, é oportuno mencionar que a contribuinte, na época dos fatos jurídicos tributários em questão, administrava o Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha, por meio de permissão de uso, conforme Contrato de Gestão nº 124/2003 firmado com o Município de Santo Antônio da Patrulha.
Feita esta observação, passo à descrição das razões que deram azo aos lançamentos de ofício, segundo a autoridade fiscal.
De acordo com o Relatório Fiscal, a autoridade lançadora constatou nas notas fiscais circularizadas junto a terceiros e na DIRF que, ao longo de todo o período fiscalizado, a contribuinte deixou de declarar em DCTF e de recolher as CSRF incidentes sobre os pagamentos a diversos prestadores de serviços. Segundo a descrição feita pela fiscalização, parte dos tributos havia sido retida e declarada em DIRF, mas não havia sido declarada em DCTF ou recolhida. Outra parte sequer havia sido retida e declarada em DIRF.
A autoridade fiscal qualificou a multa de ofício (150%) em razão da conduta dolosa. Destaco suas palavras:


[...]


Houve também a atribuição de responsabilidade passiva solidária ao Sr. Juarez Ramos dos Santos conforme o artigo 135, III, c/c artigos 124 e 128, todos do Código Tributário Nacional � CTN. Para fundamentar a atribuição de responsabilidade tributária, a fiscalização destacou os poderes de administração do Sr. Juarez Ramos dos Santos, bem como as infrações que teria cometido nas esferas estatutária, civil e tributária. Trago à colação excertos do Relatório Fiscal que tratam da matéria:
 
[...]

[...]


[...]

Ao final, a autoridade lançadora também lavrou representações para a declaração de inaptidão do CNPJ e para fins penais.
Irresignados, a contribuinte e o responsável solidário apresentaram impugnação aos lançamentos de ofício. Na peça de defesa, lançaram as seguintes alegações:
- Inexistência de responsabilidade solidária da gestão do Sr. Juarez Ramos dos Santos: neste ponto, inicialmente, os impugnantes argumentaram que o afastamento da contribuinte da administração do Hospital deu-se �estritamente por questões políticas, não havendo qualquer tipo de prova de má-gestão da direção do IHSA�. Nesta toada, a contribuinte citou diversos agradecimentos à qualidade dos serviços prestados. Mencionou, também, que mantinha percentual de leitos dedicados ao atendimento do Serviço Único de Saúde � SUS acima do limite mínimo contratual Por outro lado, discordou das críticas feitas pelo Ministério Público e pelo Município de Santo Antônio da Patrulha acerca de descumprimento do contrato de gestão e da criação do Sistema Integrado de Fidelização e Facilidades (cartão SIFAC). Cito suas palavras:


[...]

No que tange às dívidas fiscais, alegou que estas seriam objeto de pedido de parcelamento no âmbito do parcelamento especial da Lei nº 11.941/2009.
Neste contexto, os impugnantes rechaçaram a aplicação do disposto no artigo 135, III, do CTN em razão da inexistência de infração à lei ou ao estatuto. Também alegaram inocorrência da dissolução irregular e aduziram que o IHSA existia mas encontrava-se inativo. Argumentaram, por fim, que os artigos 124 e 128 seriam inaplicáveis ao caso concreto.
- Da impossibilidade da apresentação de documentos para instrução da presente defesa: a contribuinte e o responsável solidário alegaram que o IHSA �foi proibido de retirar qualquer coisa do Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha, em virtude da decisão liminar proferida na Ação Cautelar nº 1090003411-6�. A mesma vedação decorreria da rescisão do contrato de gestão. Assim, a documentação contábil teria ficado no Hospital sob a responsabilidade dos novos gestores. A impossibilidade de obter os documentos inviabilizaria o exercício da ampla defesa e do contraditório. A documentação deveria ser exigida dos atuais gestores em atenção ao artigo 341, I, do CPC.
- Da sucessão � exclusão do IHSA: neste tópico, alegaram a ocorrência de sucessão nos termos do artigo 133 do CTN, uma vez que o IHSA foi afastado da direção do Hospital, que foi assumida pelo Município de Santo Antônio da Patrulha junto com o Grupo Mãe de Deus, novo gestor.
- Da questão política que influenciou a rescisão do contrato e a entrada do Grupo Mãe de Deus: neste ponto, reiteraram que a rescisão do contrato de gestão deu-se por motivos políticos e não por infração ao contrato de gestão, à lei ou aos estatutos.
- Multa de 150%: em relação à multa imposta, aduziram que esta tem caráter desproporcional e confiscatório. Na espécie, não se verificariam os pressupostos de fraude, sonegação ou conluio uma vez que os débitos teriam sido declarados em DIRF e DCTF. Ademais, a contribuinte estaria impedida de apresentar a contabilidade e os respectivos documentos de suporte. Trago à colação que trata da questão:

- Da ilegalidade da aplicação da Taxa Selic: a aplicação da Taxa Selic seria inconstitucional e contrária ao CTN.
No final da petição, os impugnantes pediram o afastamento da responsabilidade tributária, o reconhecimento da sucessão e a revisão da multa e da Taxa Selic.
A impugnação foi julgada improcedente. O Acórdão nº 10-38.324 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegra � DRJ/POA, ora recorrido, recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009 
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA.
A proibição judicial de retirada de coisas do estabelecimento antes ocupado pela autuada não lhe impede o acesso aos documentos contábeis, nem a realização de cópias.
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OBSERVÂNCIA NO JULGAMENTO ADMINISTRATIVO.
O julgador administrativo não pode deixar de aplicar dispositivo de lei que não foi declarado inconstitucional pelo STF, nem teve sua execução suspensa pelo Senado Federal, encontrando-se, portanto, em pleno vigor.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2007, 2008, 2009 RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO EM ESTABELECIMENTO.
AUSÊNCIA Para que haja responsabilidade por sucessão em estabelecimento, é necessário que haja alienação e aquisição do estabelecimento, o que não ocorre no caso de rescisão de contrato de gestão e revogação de permissão de uso de estabelecimento hospitalar e contratação de novo gestor e permissionário.
MULTA QUALIFICADA.
Na presença de evidente intuito de fraude, caracterizado pela sistemática falta de retenção e de omissão de declaração de créditos tributários, justifica-se a imposição da multa qualificada de 150%.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO DIRIGENTE.
Caracterizados - entre outras infrações à lei e ao estatuto - o evidente intuito de fraude e a dissolução irregular de sociedade, tornam o dirigente responsável solidário pelos créditos tributários devidos pela sociedade dirigida.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Inconformados com a decisão de primeira instância, a contribuinte e o responsável solidário interpuseram recurso voluntário. Na peça recursal, reiteraram, em essência, as alegações lançadas na impugnação.
Era o que havia a relatar.



 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Conforme visto, trata o presente feito de lançamento de ofício de Contribuições Sociais (CSLL, PIS e COFINS) Retidas na Fonte relativos aos anos calendário 2007 a 2009.
Preambularmente, é preciso deixar assente neste voto que os recorrentes não se insurgiram de forma específica contra a efetiva ocorrência dos fatos jurídicos tributários e a apuração do montante devido (bases de cálculo e alíquotas). Tenho, portanto, que essa matéria é incontroversa nos autos. As razões de fato e de direito postas pela contribuinte e pelo devedor solidário na peça recursal são aquelas sucintamente descritas no relatório supra.
Passo, então, à apreciação das alegações esgrimidas na peça recursal.
Da impossibilidade da apresentação de documentos para instrução da presente defesa.
Neste ponto, os recorrentes alegaram que tiveram seu amplo direito de defesa cerceado em razão da impossibilidade de acesso às dependências do Hospital para obter os documentos contábeis necessários para instruir sua defesa.
A impossibilidade decorreria de decisão judicial e dos termos da rescisão do contrato de gestão. Cito trecho da peça recursal que trata da matéria:




Tenho que a alegação dos recorrentes não deve ser acolhida, como passo a explicar.
A decisão judicial é muito clara ao determinar que a IHSA não poderia retirar bens próprios da atividade hospitalar e bens que garantam a continuidade do estabelecimento hospitalar. Da mesma forma, a rescisão do contrato de gestão prevê a reversão de bens públicos.
Para se compreender os limites da decisão judicial e da rescisão administrativa, penso ser útil voltar aos termos do contrato de gestão e lembrar que a IHSA passaria a desempenhar sua atividade nas instalações do Hospital por meio de permissão de uso de bens públicos móveis e imóveis, equipamentos e instalações, conforme se verifica nas Cláusulas Terceira e Sexta do Contrato de Gestão:

[...]


Ora, é a esses bens públicos, equipamentos e instalações a que se referem a decisão judicial e a rescisão administrativa. Não abarcam, portanto, a escrituração comercial da IHSA e os documentos contábeis que lhe dão suporte.
Não vislumbro como a decisão judicial ou administrativa poderia alcançar a escrituração contábil da IHSA e seus documentos. Vale dizer que tal fato foi destacado pela autoridade julgadora de piso, conforme excerto abaixo:
Como se vê, foi proibida tão-somente a saída de bens, não tendo sido vedado o acesso da autuada a documentos eventualmente guardados no hospital, nem a feitura de cópias. Não considero, portanto, que a decisão judicial tenha impossibilitado a apresentação de documentos à fiscalização. Além do mais, caso a autuada realmente se sentisse impedida de ter acesso à sua documentação, deveria ter peticionado à autoridade competente a franquear-lhe tal acesso, de forma a possibilitar-lhe cumprir seu dever junto ao fisco federal. Todavia, nos autos não há elementos que indiquem que tal providência tinha sido tomada.
Observo que os recorrentes não contraditaram as razões apontadas pela DRJ/POA.
Assim, não vejo razão para reformar a decisão de piso neste ponto. Voto, portanto, nesta matéria, por rejeitar o recurso voluntário.
Da sucessão � exclusão do IHSA.
Neste tópico, os recorrentes alegaram que o Município de Santo Antônio da Patrulha e o Grupo Mãe de Deus � novo gestor do Hospital � seriam os responsáveis pelo crédito tributário de que trata o presente processo, por força do disposto no artigo 133 do CTN, que trata de sucessão:
Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:
 I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;
 II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.
 § 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial:
 I � em processo de falência;
 II � de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.
 § 2o Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo quando o adquirente for: 
 I � sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação judicial;
 II � parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou
 III � identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de fraudar a sucessão tributária.
 § 3o Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário.
Bem se vê que o dispositivo normativo, via de regra, exige que ocorra a aquisição do estabelecimento e não apenas a continuidade da exploração da atividade econômica. Sem tal aquisição, não se configura a hipótese de sucessão, excetuando-se casos em que fiquem demonstrados vícios como fraude ou simulação.
No caso vertente, o proprietário dos bens móveis e imóveis, dos equipamentos e instalações, é o Município de Santo Antônio da Patrulha. À IHSA somente foi concedida a permissão de uso. Esta permissão foi extinta quando da rescisão do contrato de gestão e nova permissão foi garantida à nova gestora.
Não vislumbro, portanto, sucessão � para fins tributários � no caso em tela.
Tal conclusão não é conflitante com eventuais decisões judiciais na esfera trabalhista (mencionadas pelos recorrentes) pois estas têm como suporte outros textos normativos e princípios distintos dos tributários.
Neste ponto, portanto, tenho que a decisão de piso deve ser mantida por seus próprios fundamentos, conforme transcrito abaixo:
Como facilmente se percebe, a norma de responsabilização [art. 133 do CTN] envolve, em linhas gerais, um estabelecimento, um alienante e um adquirente.
No caso em comento, todavia, a autuada não alienou estabelecimento, pois no tocante a ela o que ocorreu foi a rescisão de um contrato de gestão de estabelecimento hospitalar por parte do Município da Santo Antônio da Patrulha e a revogação da permissão de uso de bens públicos constituintes do hospital. Já a Associação Educadora São Carlos foi contratada também pelo Município da Santo Antônio da Patrulha, com o mesmo objetivo, sendo-lhe concedida da mesma permissão de uso dos bens públicos. Dessa forma, a autuada não é alienante, primeiro porque não era proprietária do estabelecimento, do qual detinha apenas a permissão de uso; segundo porque essa permissão de uso não foi objeto de alienação, mas de extinção � mesmo destino do contrato de gestão. Assim, apesar de a Associação Educadora São Carlos passar a gerir e a ter permissão de uso do mesmo estabelecimento hospitalar que a autuada gerira (o que aparentemente poderia configurar uma sucessão), não estão presentes as figuras jurídicas de alienação e aquisição previstas no art. 133 para caracterização de responsabilidade tributária, sendo, portanto, improcedentes as alegações da autuada nesse sentido.
Voto, portanto, nesta matéria, por negar provimento ao recurso voluntário.
Da questão política que influenciou a rescisão do contrato e a entrada do Grupo Mãe de Deus.
Impende destacar que o processo administrativo fiscal não é o locus adequado para a discussão de eventuais matérias de ordem política que possam subjazer à decisão do ente federado, Município de Santo Antônio da Patrulha, de rescindir um contrato de gestão para administrar o hospital municipal. Tal matéria extrapola a competência dos julgadores administrativos, cuja competência limita-se a conhecer do ato administrativo de lançamento e da impugnação de tal ato.
Ademais, é de se dizer que o julgador administrativo não pode negar fé aos documentos públicos juntados aos autos, conforme determinação constitucional veiculada pelo artigo 19, II da Carta Magna:
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;
II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. (grifei)
Portanto, tenho que esta matéria não deva ser conhecida.
Inexistência de responsabilidade solidária da gestão do Sr. Juarez Ramos dos Santos.
Os recorrentes destacaram, inicialmente, a qualidade do serviço prestado pelo Hospital à comunidade e, também, a regularidade da administração.
Bem, neste ponto, penso que tais questões não são relevantes para o deslinde do feito. A questão relevante aqui é a atribuição de responsabilidade solidária fundada na norma tributária, que, a meu juízo, é veiculada pelo artigo 135, III, do CTN, verbis:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
 II - os mandatários, prepostos e empregados;
 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (grifei).
Em apertada síntese, a autoridade fiscal deve demonstrar os seguintes elementos para que se configure a hipótese de responsabilidade prevista na norma legal: (i) os poderes de gestão; (ii) a conduta dolosa em infração à lei, contrato social ou estatuto; e (iii) o nexo entre a conduta a e infração que deu azo ao lançamento de ofício.
Penso que todos esses elementos estão bem descritos pela autoridade fiscal no Relatório. Destaco alguns trechos:
- Quanto aos poderes de gestão e domínio das infrações tributárias em questão:

- Quanto à conduta dolosa e o nexo com a infração tributária, parece-me que preenche os pressupostos necessários a descrição feita pela autoridade fiscal acerca da reiteração da conduta de apropriação indébita de valores retidos nos pagamentos a prestadores de serviços, especialmente aqueles valores retidos e não declarados/recolhidos. Vejamos as palavras da autoridade lançadora, no trecho que trata da qualificação da multa de ofício:


Vale também lembrar as palavras da autoridade julgadora a quo no acórdão recorrido:
O responsabilizado afirma a inexistência de responsabilidade fiscal, pois ele �exerceu adequadamente o mandato que lhe foi outorgado, na qualidade de Presidente do IHSA, inexistindo infração à lei ou ao estatuto social�. Menciona, nesse sentido, decisão judicial exarada na ação de arrolamento de bens movida pelo Município de Santo Antônio da Patrulha na qual restou consignado que (fls. 1167):
[...]
Contudo, como se vê na íntegra dessa decisão, as irregularidades nela mencionadas são relacionadas com versação de recursos públicos e o descumprimento do Contrato de Gestão nº 124/03. Não são, portanto, irregularidades referentes a questões envolvendo tributos federais.
De outra banda, o relatório fiscal aponta infrações como a reiterada falta de declaração em DCTF de créditos tributários � que a fiscalização adotou como fundamento para a qualificação da multa �, o fato de a autuada não estar mais funcionando no endereço declarado à RFB e sua dissolução irregular. De acordo com a Nota GT Responsabilidade Tributária nº 1, de 17/12/2010, essas infrações causam a responsabilização do dirigente. No caso da multa qualificada, o item 56 da Nota refere expressamente que:
56. Observa-se que, se há multa qualificada, há responsabilidade pelo art. 135, do CTN, trazendo à responsabilidade os sócios do tempo do fato gerador.
Logo a seguir, no item 58, é mencionada a Súmula 435 do STJ, que tem o seguinte teor:
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
Ora, configurada a dissolução irregular, estamos diante de outro tipo de infração à lei, também caracterizadora de responsabilidade dos diretores, nos termos do art. 135, do CTN.
À vista desses elementos, voto por julgar improcedente a impugnação ao termo de sujeição passiva solidária.
Assim, penso que está configurada a hipótese de atribuição de responsabilidade solidária de que trata o artigo 135, III, do CTN.
Destarte, neste tópico, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
Multa de 150%.
Neste ponto, a contribuinte insurge-se contra a multa de ofício qualificada (150%) com fulcro em dois argumentos a saber: (i) a multa de 150% ofenderia o princípio da proporcionalidade e do não confisco; e (ii) não estariam presentes os elementos necessários (fraude, sonegação, conluio) para a qualificação da multa.
Em relação à primeira parte, impende salientar que aos julgadores administrativos é vedado deixar de aplicar norma legal em razão de alegações de inconstitucionalidade ou de cunho principiológico. É a inteligência do disposto na Súmula CARF nº 02:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Quanto à segunda matéria, penso que a tese da contribuinte não deve ser agasalhada. 
Conforme mencionado acima, está provada além de qualquer dúvida razoável a conduta reiterada de apropriação indébita de valores retidos nos pagamentos a prestadores de serviços, com a declaração em DCTF de montantes substancialmente inferiores àqueles apurados pela autoridade fiscal. Tal conduta, a meu juízo, configura a hipótese de sonegação de que trata o artigo 71, I, da Lei nº 4.502/64:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Nesta esteira, considero que há suporte fático suficiente para a exasperação da multa consoante determinado no artigo 44 da Lei nº 9.430/96:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
[...] � grifei.
Portanto, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Da ilegalidade da aplicação da Taxa Selic.
Esta matéria já se encontra pacificada no seio do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais por meio das Súmulas CARF nº 04 e 108:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Assim, neste tópico voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão.
Voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, por negar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia
- SELIC para titulos federais.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007, 2008, 2009

RESCISAO DO CONTRATO DE GESTAO COM O MUNICIPIO.
QUESTOES POLITICAS. NAO CONHECIMENTO.

O processo administrativo fiscal ndo € o locus adequado para a discussdo de
eventuais matérias de ordem politica que possam subjazer a decisdo do ente
federado de rescindir um contrato de gestdo para administrar o hospital
municipal. Tal matéria extrapola a competéncia dos julgadores administrativos,
cuja competéncia limita-se a conhecer do ato administrativo de lancamento e
da impugnacao de tal ato.

Ademais, é de se dizer que o julgador administrativo ndo pode negar fé aos
documentos publicos juntados aos autos

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntério e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatério

Trata o presente processo de langamento de oficio de Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL, Contribuigdo para o Programa de Integracéo Social — PIS e Contribuicdo
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para 0 Financiamento da Seguridade Social — COFINS apuradas nos anos-calendario 2007 a

2009.

Os langamentos decorreram de procedimento fiscal relativo as Contribuigdes
Sociais Retidas na Fonte — CSRF conforme determinagéo dos artigos 30 e seguintes da Lei n°

10.833/2003, verbis:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de
direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza, conservagdo, manutencéo,
seguranga, vigilancia, transporte de valores e locagdo de méo-de-obra, pela prestacdo de
servigos de assessoria crediticia, mercadologica, gestdo de crédito, sele¢do e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneragdo de servigos
profissionais, estdo sujeitos a retencdo na fonte da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associagOes, inclusive entidades sindicais, federagdes, confederacGes, centrais
sindicais e servigos sociais autbnomos;

Il - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;
111 - fundagGes de direito privado; ou IV - condominios edilicios.

§ 22 N4o estdo obrigadas a efetuar a retencéo a que se refere o caput as pessoas juridicas
optantes pelo SIMPLES.

§ 32 As retences de que trata o caput serdo efetuadas sem prejuizo da retencéo do
imposto de renda na fonte das pessoas juridicas sujeitas a aliquotas especificas previstas
na legislacdo do imposto de renda.

§ 4° (Vide Medida Proviséria n° 232, 2004)

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP, de que
trata o art. 30, serd determinado mediante a aplicacdo, sobre 0 montante a ser pago, do
percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.

§ 1° As aliquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (trés por
cento) aplicam-se inclusive na hipotese de a prestadora do servico enquadrar-se no
regime de ndo-cumulatividade na cobranca da contribui¢cdo para o PIS/PASEP e da
COFINS.

§ 2° No caso de pessoa juridica beneficiaria de isengdo, na forma da legislagdo
especifica, de uma ou mais das contribuigdes de que trata este artigo, a retencdo dar-se-a
mediante a aplicacdo da aliquota especifica correspondente as contribuigdes nao
alcangadas pela isengéo.

§ 3° E dispensada a retencdo para pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais). (Incluido pela Lei n° 10.925, de 2004) (Vide Lei n° 10.925, de 2004)

§ 4° Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo més a mesma pessoa juridica, devera
ser efetuada a soma de todos os valores pagos no més para efeito de célculo do limite de
retencdo previsto no § 3° deste artigo, compensando-se o valor retido anteriormente.
(Incluido pela Lei n® 10.925, de 2004) (Vide Lei n° 10.925, de 2004)

[...] (redagdo em vigor na época dos fatos geradores)
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A partida, antes de descrever as razdes apontadas pela fiscalizacdo para
fundamentar os autos de infracdo, é oportuno mencionar que a contribuinte, na época dos fatos
juridicos tributarios em questdo, administrava o Hospital Municipal de Santo Antdnio da
Patrulha, por meio de permissdo de uso, conforme Contrato de Gestdo n°® 124/2003 firmado com
0 Municipio de Santo Ant6nio da Patrulha.

Feita esta observacdo, passo a descricdo das razBes que deram azo aos
lancamentos de oficio, segundo a autoridade fiscal.

De acordo com o Relatério Fiscal, a autoridade lancadora constatou nas notas
fiscais circularizadas junto a terceiros e na DIRF gue, ao longo de todo o periodo fiscalizado, a
contribuinte deixou de declarar em DCTF e de recolher as CSRF incidentes sobre 0s pagamentos
a diversos prestadores de servicos. Sequndo a descricao feita pela fiscalizacdo, parte dos tributos
havia sido retida e declarada em DIRF, mas ndo havia sido declarada em DCTF ou recolhida.
Outra parte sequer havia sido retida e declarada em DIRF.

A autoridade fiscal qualificou a multa de oficio (150%) em razdo da conduta
dolosa. Destaco suas palavras:

As condutas supra mencionadas t8m como pressuposto uma atuagao ou omissdo dolosa
por parte do agente. A fiscalizacio entende que todos os elementos do dolo estdo presentes, quais seja,
a consciéncia da conduta, a consciéncia do resultado, a consciéncia do nexo causal entre a conduta ¢ 0
resultado, ¢ a vontade de atuar no sentido de provocar o resultado infringente das normas juridico-

tributarias.

Nesse diapasao, vale recapitular o comportamento do contribuinte, no que se refere aos

aspectos tributarios ora analisados.

Como descrito @ mintcia no relatério da Prefeitura de Santo Antdnio da Patrulha (fls.
141/261), a gestao do IHSA sobre o Hospital Municipal foi marcada por uma série de

descumprimentos de normas legais e contratuais.

Especificamente no que concerne ao recolhimento das contribuicdes sociais objeto
deste relatério, foi constatado que, seguidamente, o fiscalizado deixou de repassar ao erdrio valores das

Contribuigdes Sociais Retidas na Fonte — CSRF — que retinha nas notas fiscais relativas as prestacées

de servico da qual era beneficidrio, ndo informando sequer em DCTF parte desses valores. A
apropriagio indébita dessas retengdes ficou caracterizada a saciedade (ver “Valores retidos e néo
recolhidos” nos subitens 3.2 a 3.5 deste relatério), em grande parte apurada com base em informagdes
prestadas pelo préprio contribuinte em suas DIRF dos anos-calendério 2007 & 2008, e comprovada
pelas informagdes dos balancetes de verificagio/analiticos desses anos, assim como pelas diligéncias

efetuadas.

[-]
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Veja-se que a reiteragio das condutas de apropriagdo indébita e de falta de retengdo na
fonte, em valores significativos, evidenciadas no curso desta agdo fiscal; a falta de manutengao da
escrituragio contébil nos termos legais, dada a sua nao apresentago a esta administracao tributéria; e a
omissdo de prestagio, ou prestagio de informacgdes equivocadas em DCTF, afasta, como sendo
desprovida de razoabilidade, a possibilidade de ocorréncia de erro escusével por parte do fiscalizado.

Denota, ao contrério, o cariter consciente e voluntdrio dessas condutas, quer seja, o dolo.

Por conseguinte, tem-se que os elementos de prova coletados revelam, de modo sélido,

a existéncia de conduta dolosa voltada para o cometimento de infractes tributarias. Em decorréncia, a

multa de oficio passa a ser de 150% (cento ¢ cingiienta por cento) conforme disposto no art. 44, inc. I
¢/c § 1° da Lei n° 9.430/96.

Houve também a atribuicdo de responsabilidade passiva solidaria ao Sr. Juarez
Ramos dos Santos conforme o artigo 135, 111, c/c artigos 124 e 128, todos do Cdédigo Tributario
Nacional — CTN. Para fundamentar a atribuicdo de responsabilidade tributaria, a fiscalizacédo
destacou os poderes de administracdo do Sr. Juarez Ramos dos Santos, bem como as infragfes
que teria cometido nas esferas estatutaria, civil e tributaria. Trago a colacdo excertos do
Relatorio Fiscal que tratam da matéria:

Juarez Ramos dos Santos exerceu a presidéncia do Instituto Hospitalar Santo Antdnio
no curso de praticamente todo o periodo fiscalizado, janeiro de 2007 a setembro de 2009, conforme a
ata da Assembléia Extraordindria n°® 003/2007, de 30/01/07 (fls. 121/123), e atas e documentos
posteriores colhidos ao longo desta fiscalizagdo, nos quais consta repetidamente a assinatura do

referido como presidente do IHSA, e como responsavel pelas decisoes ali tomadas.

Lembre-se que ele ja conduzia, 4 ocasifio em que assumiu formalmente a presidéncia, a
gestdo administrativa/financeira do instituto, por meio da empresa do qual € sécio, Vida Consultores
Hospitalares Ltda., CNPJ n°® 74.703.166/0001-00, que possuia contrato de prestacéo de servigos com o
THSA tendo como objeto sua administracao (fls. 108/117).

[-]

Além da responsabilidade formal e material pela gestio do IHSA, Juarez Ramos dos
Santos participou ativamente das reunies do Conselho Fiscal (fls. 318/336), estando, assim,
perfeitamente ciente das condutas do instituto no sentido de descumprimento das obrigagdes fiscais e

civis.

Na condigio de presidente/responsavel pelo fiscalizado, Juarez Ramos dos Santos
praticou atos ilicitos, consubstanciados em infragdes & legislaco civil/comercial, a seguir explicitados.

O fiscalizado encerrou suas atividades - como constatado neste procedimento fiscal, €

descrito nos itens 1 e 2 deste relatério — sem atentar para o cumprimento de suas obrigagoes. Ou seja,
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inexistiu convocagao para assembléia especifica, do IHSA, no intuito de deliberar sobre a extingdo da
associagdo. Ndo houve a devida realizagdo do ativo e pagamento do passivo, e posterior extingio
formal da pessoa juridica, ndo ocorrendo, tampouco, a devida baixa no 6rgio competente — Registro
Civil e Especiais de Santo Anténio da Patrulha /RS, como dispdem os artigos 114, 120 e 121 da Lei n®
6.015, de 31 de dezembro de 1973, regente dos registros piiblicos.

[-]

No Relatério e Decisio da prefeitura (fls. 141/261), sobejam mengdes i nio observancia
de disposigbes estatutirias e contratuais - frisando-se aqui a inexisténcia de Conselho de
Administragio, previsto nos artigos 48 a 52 do Estatuto Social (f1s.68/85) - e “intimeros
descumprimentos contratuais e das metas previstas no Anexo 01 do Contrato de Gestdo n° 124/037,

explicitados na mencionada decisdo (fls. 248/261).

Ao final, a autoridade langadora também lavrou representacfes para a declaracéo
de inaptiddo do CNPJ e para fins penais.

Irresignados, a contribuinte e o responsavel solidario apresentaram impugnacéo
aos lancamentos de oficio. Na peca de defesa, langaram as seguintes alegacdes:

- Inexisténcia de responsabilidade solidaria da gestdo do Sr. Juarez Ramos
dos Santos: neste ponto, inicialmente, os impugnantes argumentaram que o afastamento da
contribuinte da administracdo do Hospital deu-se “estritamente por questbes politicas, nédo
havendo qualquer tipo de prova de ma-gestdo da direcdo do IHSA”. Nesta toada, a contribuinte
citou diversos agradecimentos a qualidade dos servigos prestados. Mencionou, também, que
mantinha percentual de leitos dedicados ao atendimento do Servigo Unico de Saide — SUS
acima do limite minimo contratual Por outro lado, discordou das criticas feitas pelo Ministério
Publico e pelo Municipio de Santo Ant6nio da Patrulha acerca de descumprimento do contrato
de gestdo e da criacdo do Sistema Integrado de Fidelizacdo e Facilidades (cartdo SIFAC). Cito
suas palavras:

Portanto, equivoca-se o Ministério Piblico Estadual e o Municipio
de Santo Antbnio da Patrulha ao contestarem a criagdo do SIFAC, ja que ndo
infringe qualquer dispositivo contratual ou legal, bem como auxilia no pagamento
das despesas do Hospital, ja que os recursos publicos ndo sdo suficientes para a

manutengido das atividades hospitalares.

Conforme se denota pelo contrato de gestdo do IHSA com o
Municipio, o valor do repasse mensal ¢ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
montante que obviamente ndo supre as despesas de um hospital, necessitando de

outras receitas para que seja prestado um bom servigo.

Além disso, o Instituto respeitou a exigéncia constante no Anexo I,
item I, do contrato de gestdo, o qual estipula que devera ser mantido no minimo 70%

dos leitos ao atendimento do SUS. Conforme relatério em anexo (docs. {fls.)
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apresentado a Prefeitura de Santo Antdnio da Patrulha, resta demonstrado que 82%

dos leitos era destinado ao SUS, logo, plenamente cumprida a exigéncia contratual.

Portanto, ndo ha qualquer irregularidade na criagdo do SIFAC,
tendo auxiliado na melhora da prestagdo dos servigos e a contratacdo de novos
especialistas, tais como um cirurgido cardiovascular, conforme divulgado no Jornal

A Folha Patrulhense, vejamos:
[-]

Também ndo prospera a autuagdo fiscal e nem as alegagdes do
Municipio de Santo Antdnio da Patrulha ¢ do Ministério Publico no tocante ao
descumprimento do contrato de gestdo n® 124/03 relativamente a exigéncia de

prestacio de contas constante na Clausula Qitava, pardgrafo segundo, isto porque,
em 06 de margo de 2009, o Instituto publicou a prestagfo de contas no jornal da

regido, conforme documento em anexo (docs.fls.).

No que tange as dividas fiscais, alegou que estas seriam objeto de pedido de
parcelamento no ambito do parcelamento especial da Lei n® 11.941/20009.

Neste contexto, os impugnantes rechacaram a aplicacéo do disposto no artigo 135,
I1l, do CTN em razdo da inexisténcia de infracdo a lei ou ao estatuto. Também alegaram
inocorréncia da dissolugéo irregular e aduziram que o IHSA existia mas encontrava-se inativo.
Argumentaram, por fim, que os artigos 124 e 128 seriam inaplicaveis ao caso concreto.

- Da impossibilidade da apresentacdo de documentos para instrugdo da
presente defesa: a contribuinte e o responsavel solidario alegaram que o IHSA “foi proibido de
retirar qualquer coisa do Hospital Municipal de Santo Antdnio da Patrulha, em virtude da
decisdo liminar proferida na Agdo Cautelar n® 1090003411-6”. A mesma vedagdo decorreria da
rescisdo do contrato de gestdo. Assim, a documentacdo contabil teria ficado no Hospital sob a
responsabilidade dos novos gestores. A impossibilidade de obter os documentos inviabilizaria o
exercicio da ampla defesa e do contraditério. A documentacdo deveria ser exigida dos atuais
gestores em atencéo ao artigo 341, 1, do CPC.

- Da sucessdo — exclusdo do IHSA: neste topico, alegaram a ocorréncia de
sucessdo nos termos do artigo 133 do CTN, uma vez que o IHSA foi afastado da direcdo do
Hospital, que foi assumida pelo Municipio de Santo Antonio da Patrulha junto com o Grupo Mae
de Deus, novo gestor.

- Da questéo politica que influenciou a rescisdo do contrato e a entrada do
Grupo Mée de Deus: neste ponto, reiteraram que a rescisdo do contrato de gestdo deu-se por
motivos politicos e ndo por infracdo ao contrato de gestao, a lei ou aos estatutos.

- Multa de 150%: em relagdo a multa imposta, aduziram que esta tem carater
desproporcional e confiscatorio. Na espécie, ndo se verificariam o0s pressupostos de fraude,
sonegacdo ou conluio uma vez que os débitos teriam sido declarados em DIRF e DCTF.
Ademais, a contribuinte estaria impedida de apresentar a contabilidade e os respectivos
documentos de suporte. Trago a colacdo que trata da questdo:
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Qutrossim, a fl. 24 do presente auto de infragfo, o Ilustre Fiscal
argumenta que o dolo do contribuinte estd demonstrado pelo fato de ndo manter a
escrituragdo contabil; ndo apresenta-la @ administragdo tributdria e por omitir ou

prestar informagdo equivocada em DCTF.

Ocorre que, conforme ja exposto anteriormente, os Impugnantes,

desde 07/10/2009, nio tem mais acesso a escrituracio contabil, tendo em vista

que 2 mesma ficou na posse do Municipio de Santo Antonio da Patrulha e da

Associacio Educadora Sio Carlos, atual administradora do Hospital Municipal de

Santo Antonio da Patrulha, motivo pelo qual o Instituto Hospitalar Santo Antdnio —
IHSA e seu representante ndio podem ser penalizados, com o agravamento da multa,

ante a sua impossibilidade de manutengdo e apresentagio de tais documentos.

Além disso, ha decisdo judicial impedindo a retirada de bens do

Hospital, o que justifica a impossibilidade dos Impugnantes na apresentacio da

documentaciio contabil (processo n° 10900034116).

- Da ilegalidade da aplicacdo da Taxa Selic: a aplicagdo da Taxa Selic seria
inconstitucional e contraria ao CTN.

No final da peticdo, os impugnantes pediram o afastamento da responsabilidade
tributaria, o reconhecimento da sucessdo e a revisdo da multa e da Taxa Selic.

A impugnagcdo foi julgada improcedente. O Acdrdao n° 10-38.324 da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegra — DRJ/POA, ora recorrido, recebeu a

seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007, 2008, 2009
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. AUSENCIA.

A proibicdo judicial de retirada de coisas do estabelecimento antes ocupado pela
autuada ndo Ihe impede o0 acesso aos documentos contabeis, nem a realizacdo de copias.

LEGISLACAO EM VIGOR. OBSERVANCIA NO JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO.

O julgador administrativo ndo pode deixar de aplicar dispositivo de lei que ndo foi
declarado inconstitucional pelo STF, nem teve sua execugdo suspensa pelo Senado
Federal, encontrando-se, portanto, em pleno vigor.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendério: 2007,
2008, 2009 RESPONSABILIDADE POR SUCESSAO EM ESTABELECIMENTO.

AUSENCIA Para que haja responsabilidade por sucessdo em estabelecimento, é
necessario que haja alienacdo e aquisi¢do do estabelecimento, 0 que ndo ocorre no caso
de rescisdo de contrato de gestdo e revogagdo de permissdo de uso de estabelecimento
hospitalar e contratacdo de novo gestor e permissionario.
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MULTA QUALIFICADA.

Na presenca de evidente intuito de fraude, caracterizado pela sistematica falta de
retencdo e de omissdo de declaracdo de créditos tributarios, justifica-se a imposicdo da
multa qualificada de 150%.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DO DIRIGENTE.

Caracterizados - entre outras infracdes a lei e ao estatuto - o evidente intuito de fraude e
a dissolucdo irregular de sociedade, tornam o dirigente responsavel solidario pelos
créditos tributarios devidos pela sociedade dirigida.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformados com a decisdo de primeira instancia, a contribuinte e o responsavel
solidario interpuseram recurso voluntario. Na peca recursal, reiteraram, em esséncia, as
alegacdes lancadas na impugnacao.

Era 0 que havia a relatar.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Conforme visto, trata o presente feito de lancamento de oficio de Contribuigdes
Sociais (CSLL, PIS e COFINS) Retidas na Fonte relativos aos anos calendario 2007 a 20009.

Preambularmente, é preciso deixar assente neste voto que 0S recorrentes nao se
insurgiram de forma especifica contra a efetiva ocorréncia dos fatos juridicos tributarios e a
apuracdo do montante devido (bases de calculo e aliguotas). Tenho, portanto, que essa matéria é
incontroversa nos autos. As razdes de fato e de direito postas pela contribuinte e pelo devedor
solidario na peca recursal sdo aguelas sucintamente descritas no relatério supra.

Passo, entdo, a apreciacao das alegacdes esgrimidas na peca recursal.

Da impossibilidade da apresentagdo de documentos para instrucdo da
presente defesa.

Neste ponto, os recorrentes alegaram que tiveram seu amplo direito de defesa
cerceado em razdo da impossibilidade de acesso as dependéncias do Hospital para obter os
documentos contébeis necessarios para instruir sua defesa.
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A impossibilidade decorreria de decisdo judicial e dos termos da rescisdo do
contrato de gestdo. Cito trecho da peca recursal que trata da matéria:

Conttopeeatesh

Conforme disposto nos fatos acima transcritos, o Instituto
Hospitalar Santo Antdnio foi proibido de retirar qualquer coisa do Hospital
Municipal de Santo Antdnio da Patrulha, em virtude da decisfio liminar proferida
na Agdo Cautelar n°® 1090003411-6, que assim dispds:

“Presentes os requisitos da tutela de urgéncia, acolho o parecer do douto 'parquet,
as fls. 88 e 88-v, na integra, para o fim de DEFERIR o pedido liminar de proibigio
de saida de qualquer bem mével, computadores, aparelhos de laboratério, e demais
bens proprios da atividade médico-hospitalar, como também, medicainentos, bens
de consumo e tantos outros que garantam a continuidade do funcionamento do
estabelecimento hospitalar. Para efetivagdo da medida, autorizo, se necessirio, o

uso de forga policial. Cite-se. Intimem-se.”

“(...) determino a realizag@o de vistoria por Oficial de Justiga desta Comarca, na
data de hoje, em hordrio incerto, a fim de verificar a situagdo noticiada acerca da
retirada de bens das dependéncias do Instituto Hospitalar Santo Antdnio, o que

configura descumprimento de ordem judicial. (...)”

A rescisiio do contrato de gestdo n® 124/03 encaminhada pelo
Municipio de Santo Anténio da Patrulha também deixa muito claro que o

Instituto Hospitalar deveria devolver todos os bens ao Municipio, vejamos:

“(...) para que Vossas Senhorias realizem a reversdo de todos os bens publico
moéveis e imdveis, equipamentos ¢ instalagdes permitidas, propriedade do
Municipio, discriminados no mapa memorial descritivo e relagdo anexa ao
Contrato de Gestdo n® 124/03, inclusive com as respectivas melhorias(...)”

(Notificagdo Extrajudicial de Rescisdo do Contrato de Gestiio n® 124/2003)

Em virtude da rescisdo e da decisdo judicial proferida pelo Juiz
da 12 Vara Civel de Santo Antonio da Patrulha, no dia 07/10/2009, a diregdo do
[HSA e todos os funcionarios deixaram as instalagdes do complexo hospitalar,
passando a responsabilidade pela continuidade dos servigos médicos-hospitalares

e de atendimento aos pacientes do nosocdmio ao Municipio, que por sua vez,

repassou ao Grupo Mae de Deus.

Portanto, desde 07/10/2009, o Instituto Hospitalar ndio possui
mais qualquer ingeréncia sobre o Hospital e muito menos possui documentos
contdbeis do mesmo, jd que tudo ficou no nosocdmio, sob posse e

responsabilidade dos novos gestores e sucessores do Hospital.
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Tenho que a alegacdo dos recorrentes ndo deve ser acolhida, como passo a
explicar.

A decisao judicial € muito clara ao determinar que a IHSA néo poderia retirar
bens préprios da atividade hospitalar e bens que garantam a continuidade do estabelecimento
hospitalar. Da mesma forma, a rescisao do contrato de gestéo prevé a reversao de bens pablicos.

Para se compreender os limites da deciséo judicial e da rescisdo administrativa,
penso ser util voltar aos termos do contrato de gestdo e lembrar que a IHSA passaria a
desempenhar sua atividade nas instalagbes do Hospital por meio de permissdo de uso de bens
publicos mdveis e imdveis, equipamentos e instalacdes, conforme se verifica nas Clausulas
Terceira e Sexta do Contrato de Gestéo:

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA ASSOCIACAO

A ASSOCIACAO, por estt CONTRATO DE GESTAO, absorve as
atividades de gerir um complexo hospital . . 0, absorve
i Sp da extinta Autarquia
obrigando-se, além dos demais compromissos neste assumid a Hospital Municipal,

]

CLAUSULA SEXTA -

= tos DA CESSAO E DA ADMINISTRACAQO DOS BENS

Ficam desde ja cedidos 3 ASSOCIA(;AO precirio,
thiul : . : | Cedidos d , em cardter L a
tlo de ner__-%s_gn. n:mmw prazo M;c;“ presenD te CONTRATO, OS BENS PULICOS
, equ e » DESCRIMINADOS NO MAPA, MEMORIAL
hndfjg?lizwo E NA RELACAO EM ANEXO, integrantes deste Contrato, deAjgmprie&dé do
ANT(‘BIIQJI > % :n:: T%amcms i extinta W,HOSPHAL.-MIINICIPAL"D"'E’ SANTO
i de 10t ULHA, lo:Vai;mdosnaRua Ma:rechal Floriano, o° 732, nesta cidade, pelo
pptamm. = (dez) anos, promrogéve! por rgums c"s;l‘mevo? perimios;jmediante'mdo entre as

OBS: Estio excl-n%doa da preaente i . l fisicos,
permissio de uso os espacos
necessirios para o arquivo de documentos Ppertencentes a0 Municipio,

) §1°, 05bensm6veiscim6veisdescritosnare 40 em
$?;i1:1d08 t;? uso pela Associagio mediante fiscalizago de uma Co:fssao for;:.:ixao;,wrw:g
0, frés representantes da Associacfo ' icipi :
considerados or sy 48 Asso 1agHo ¢ trés representantes do Municipio, onde serfio

a) material conﬁrme descrito no levam'mﬁenﬁ patrimonial em anexo;
b) perfeitas condigdes de uso, | X Y /

O nfo preenchimento das sobreditas condigGes autori Associagio
ndo receber os bens, ou recebé-los coustandoadevidaressa!vanarelacn?;ﬁ;animonialen:
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Ora, € a esses bens publicos, equipamentos e instalacoes a que se referem a
decisdo judicial e a rescisdo administrativa. Ndo abarcam, portanto, a escrituracdo comercial da
IHSA e os documentos contabeis que lIhe ddo suporte.

Nao vislumbro como a decisdo judicial ou administrativa poderia alcancar a
escrituracdo contabil da IHSA e seus documentos. Vale dizer que tal fato foi destacado pela
autoridade julgadora de piso, conforme excerto abaixo:

Como se V&, foi proibida tdo-somente a saida de bens, ndo tendo sido vedado o acesso
da autuada a documentos eventualmente guardados no hospital, nem a feitura de copias.
Né&o considero, portanto, que a decisdo judicial tenha impossibilitado a apresentacdo de
documentos a fiscalizacdo. Além do mais, caso a autuada realmente se sentisse
impedida de ter acesso a sua documentacdo, deveria ter peticionado a autoridade
competente a franquear-lhe tal acesso, de forma a possibilitar-lhe cumprir seu dever
junto ao fisco federal. Todavia, nos autos ndo ha elementos que indiquem que tal
providéncia tinha sido tomada.

Observo gue os recorrentes ndo contraditaram as razdes apontadas pela DRJ/POA.

Assim, ndo vejo razdo para reformar a decisdo de piso neste ponto. Voto,
portanto, nesta matéria, por rejeitar o recurso voluntario.

Da sucessao — exclusdo do IHSA.

Neste tdpico, os recorrentes alegaram que o Municipio de Santo Antdnio da

Patrulha e 0 Grupo Mé&e de Deus — novo gestor do Hospital — seriam os responsaveis pelo crédito

tributario de que trata o presente processo, por forca do disposto no artigo 133 do CTN, que trata
de sucesséo:

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra, por

qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou

profissional, e continuar a respectiva exploracdo, sob a mesma ou outra razéo social ou

sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou
estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

| - integralmente, se o alienante cessar a exploracdo do comércio, indlstria ou
atividade;

Il - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploragéo ou iniciar dentro
de seis meses a contar da data da alienagdo, nova atividade no mesmo ou em outro ramo
de comércio, industria ou profissdo.

§ 1° O disposto no caput deste artigo néo se aplica na hipotese de alienagéo judicial:
I —em processo de faléncia;

Il — de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperacédo judicial.

§ 2° Né&o se aplica o disposto no § 1° deste artigo quando o adquirente for:

| — sécio da sociedade falida ou em recuperagdo judicial, ou sociedade controlada pelo
devedor falido ou em recuperacdo judicial;

Il — parente, em linha reta ou colateral até o 4° (quarto) grau, consangtiineo ou afim, do
devedor falido ou em recuperagdo judicial ou de qualquer de seus sécios; ou
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111 — identificado como agente do falido ou do devedor em recuperagdo judicial com o
objetivo de fraudar a sucessao tributaria.

§ 3% Em processo da faléncia, o produto da alienagdo judicial de empresa, filial ou
unidade produtiva isolada permanecera em conta de depdsito a disposicdo do juizo de
faléncia pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienacdo, somente podendo ser
utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao
tributario.

Bem se vé gue o dispositivo normativo, via de regra, exige gue ocorra a aquisicao
do estabelecimento e ndo apenas a continuidade da exploracdo da atividade econémica. Sem tal
aguisicdo, ndo se configura a hipotese de sucessdo, excetuando-se casos em que fiquem
demonstrados vicios como fraude ou simulacao.

No caso vertente, o proprietario dos bens méveis e imdveis, dos equipamentos e
instalacdes, é o Municipio de Santo Ant6nio da Patrulha. A IHSA somente foi concedida a
permissdo de uso. Esta permissdo foi extinta quando da rescisdo do contrato de gestdo e nova
permissdo foi garantida a nova gestora.

N&o vislumbro, portanto, sucessdo — para fins tributarios — no caso em tela.

Tal conclusdo ndo é conflitante com eventuais decisbes judiciais na esfera
trabalhista (mencionadas pelos recorrentes) pois estas tém como suporte outros textos
normativos e principios distintos dos tributarios.

Neste ponto, portanto, tenho que a decisdo de piso deve ser mantida por seus
préprios fundamentos, conforme transcrito abaixo:

Como facilmente se percebe, a norma de responsabilizacdo [art. 133 do CTN] envolve,
em linhas gerais, um estabelecimento, um alienante e um adquirente.

No caso em comento, todavia, a autuada ndo alienou estabelecimento, pois no tocante a
ela o que ocorreu foi a rescisdo de um contrato de gestdo de estabelecimento hospitalar
por parte do Municipio da Santo Antdnio da Patrulha e a revogacéo da permissdo de uso
de bens publicos constituintes do hospital. J& a Associacdo Educadora S&o Carlos foi
contratada também pelo Municipio da Santo Antbnio da Patrulha, com o mesmo
objetivo, sendo-lhe concedida da mesma permissdo de uso dos bens publicos. Dessa
forma, a autuada ndo é alienante, primeiro porque ndo era proprietaria do
estabelecimento, do qual detinha apenas a permissdo de uso; segundo porque essa
permissdo de uso ndo foi objeto de alienacdo, mas de extingdo — mesmo destino do
contrato de gestdo. Assim, apesar de a Associacdo Educadora S8o Carlos passar a gerir
e a ter permissdo de uso do mesmo estabelecimento hospitalar que a autuada gerira (o
que aparentemente poderia configurar uma sucessdo), ndo estdo presentes as figuras
juridicas de alienacdo e aquisicdo previstas no art. 133 para caracterizacdo de
responsabilidade tributéria, sendo, portanto, improcedentes as alegacGes da autuada
nesse sentido.

Voto, portanto, nesta matéria, por negar provimento ao recurso voluntario.

Da questdo politica que influenciou a rescisdo do contrato e a entrada do
Grupo Mée de Deus.

Impende destacar que o processo administrativo fiscal ndo é o locus adequado
para a discussdo de eventuais matérias de ordem politica que possam subjazer a decisdo do ente
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federado, Municipio de Santo Anténio da Patrulha, de rescindir um contrato de gestdo para
administrar o hospital municipal. Tal matéria extrapola a competéncia dos julgadores
administrativos, cuja competéncia limita-se a conhecer do ato administrativo de langcamento e da
impugnagao de tal ato.

Ademais, é de se dizer que o julgador administrativo ndo pode negar fé aos
documentos publicos juntados aos autos, conforme determinacgdo constitucional veiculada pelo
artigo 19, 11 da Carta Magna:

Art. 19. E vedado & Uni#o, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

| - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-los, embaragar-lhes o
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relacdes de dependéncia ou
alianca, ressalvada, na forma da lei, a colaboragéo de interesse publico;

Il - recusar fé aos documentos publicos;

111 - criar distingdes entre brasileiros ou preferéncias entre si. (grifei)

Portanto, tenho que esta matéria ndo deva ser conhecida.

Inexisténcia de responsabilidade solidaria da gestdo do Sr. Juarez Ramos dos
Santos.

Os recorrentes destacaram, inicialmente, a qualidade do servico prestado pelo
Hospital & comunidade e, também, a regularidade da administracgéo.

Bem, neste ponto, penso que tais questdes ndo sdo relevantes para o deslinde do
feito. A questdo relevante aqui é a atribuicdo de responsabilidade solidaria fundada na norma
tributaria, que, a meu juizo, é veiculada pelo artigo 135, 111, do CTN, verbis:

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
I - os mandatarios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado. (grifei).

Em apertada sintese, a autoridade fiscal deve demonstrar os seguintes elementos
para que se configure a hipdtese de responsabilidade prevista na norma legal: (i) os poderes de
gestdo; (ii) a conduta dolosa em infracdo a lei, contrato social ou estatuto; e (iii) 0 nexo entre a
conduta a e infracdo que deu azo ao langcamento de oficio.

Penso que todos esses elementos estdo bem descritos pela autoridade fiscal no
Relatério. Destaco alguns trechos:

- Quanto aos poderes de gestdo e dominio das infracdes tributarias em questéo:
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Juarez Ramos dos Santos exerceu a presidéncia do Instituto Hospitalar Santo Ant6nio
no curso de praticamente todo o periodo fiscalizado, janeiro de 2007 a setembro de 2009, conforme a
ata da Assembléia Extraordindria n® 003/2007, de 30/01/07 (fls. 121/123), e atas e documentos
posteriores colhidos ao longo desta fiscalizagdo, nos quais consta repetidamente a assinatura do

referido como presidente do THSA, e como responsével pelas decisoes ali tomadas.

Lembre-se que ele jd conduzia, a ocasido em que assumiu formalmente a presidéncia, a
gestdo administrativa/financeira do instituto, por meio da empresa do qual é sécio, Vida Consultores
Hospitalares Ltda., CNPJ n° 74.703.166/0001-00, que possufa contrato de prestagao de servigos com o
IHSA tendo como objeto sua administragio (fls. 108/117).

De acordo com o Estatuto Social do THSA, o seu presidente é membro da diretoria,
Grgdo executivo do instituto, a qual compete, com exclusividade, administrar o patrimdnio da entidade
(fls. 68/85). Dentre as vdrias atribuigbes do presidente, hd a representacio da instituicdo, ativa ou

passivamente, em todos atos civis, o dever de observar e fazer cumprir o Estatuto, etc..

Além da responsabilidade formal e material pela gestdo do THSA, Juarez Ramos dos
Santos participou ativamente das reunides do Conselho Fiscal (fls. 318/336), estando, assim,
perfeitamente ciente das condutas do instituto no sentido de descumprimento das obrigagdes fiscais e
civis.

Perante terceiros — em especial, junto aos drgaos do legislativo e executivo municipais,
Juarez se apresentava ostensivamente como o representante do IHSA, com bastante conhecimento de
todos 0s negécios pertinentes i associago, como atestam as noticias veiculadas na midia impressa (fls.
911/940). Nos contratos avengados pelo instituto, ele também constava sempre como o signatdrio,

revelando o papel-chave que possuia na gestao da pessoa juridica (fls. 791/853).

- Quanto a conduta dolosa e 0 nexo com a infracdo tributaria, parece-me que
preenche os pressupostos necessarios a descricao feita pela autoridade fiscal acerca da reiteragdo
da conduta de apropriacdo indébita de valores retidos nos pagamentos a prestadores de servicos,
especialmente aqueles valores retidos e ndo declarados/recolhidos. Vejamos as palavras da
autoridade lancadora, no trecho que trata da qualificacdo da multa de oficio:

As condutas supra mencionadas tém como pressuposto uma atuacdo ou omissio dolosa
por parte do agente. A fiscalizacio entende que todos os elementos do dolo estdo presentes, quais seja,
a consciéncia da conduta, a consciéncia do resultado, a consciéncia do nexo causal entre a conduta e o
resultado, e a vontade de atuar no sentido de provocar o resultado infringente das normas juridico-

tributérias.

Nesse diapasio, vale recapitular o comportamento do contribuinte, no que se refere aos

aspectos tributdrios ora analisados.

Como descrito a miniicia no relatorio da Prefeitura de Santo Anténio da Patrulha (fls.
141/261), a gestao do IHSA sobre o Hospital Municipal foi marcada por uma série de

descumprimentos de normas legais e contratuais.

Especificamente no que concerne ao recolhimento das contribuigbes sociais objeto
deste relatério, foi constatado que, seguidamente, o fiscalizado deixou de repassar ao erério valores das

Contribuigdes Sociais Retidas na Fonte — CSRF — que retinha nas notas fiscais relativas as prestagoes
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de servico da qual era beneficidrio, ndo informando sequer em DCTF parte desses valores. A
apropriagdo indébita dessas retengdes ficou caracterizada a saciedade (ver “Valores retidos e ndo
recolhidos” nos subitens 3.2 a 3.5 deste relatdrio), em grande parte apurada com base em informagdes
prestadas pelo préprio contribuinte em suas DIRF dos anos-calendario 2007 e 2008, e comprovada
pelas informagdes dos balancetes de verificagdo/analiticos desses anos, assim como pelas diligéncias

efetuadas.

Vale também lembrar as palavras da autoridade julgadora a quo no acordao
recorrido:

O responsabilizado afirma a inexisténcia de responsabilidade fiscal, pois ele “exerceu
adequadamente o mandato que lhe foi outorgado, na qualidade de Presidente do IHSA,
inexistindo infracdo a lei ou ao estatuto social”. Menciona, nesse sentido, decisdo
judicial exarada na acfo de arrolamento de bens movida pelo Municipio de Santo
Antbnio da Patrulha na qual restou consignado que (fls. 1167):

]

Contudo, como se vé na integra dessa decisdo, as irregularidades nela mencionadas séo
relacionadas com versagdo de recursos publicos e o descumprimento do Contrato de
Gestao n° 124/03. Nao séo, portanto, irregularidades referentes a questfes envolvendo
tributos federais.

De outra banda, o relatério fiscal aponta infragdes como a reiterada falta de declaracdo
em DCTF de créditos tributarios — que a fiscalizagdo adotou como fundamento para a
qualificacdo da multa —, o fato de a autuada ndo estar mais funcionando no endereco
declarado & RFB e sua dissolucdo irregular. De acordo com a Nota GT
Responsabilidade Tributaria n°® 1, de 17/12/2010, essas infragbes causam a
responsabilizacdo do dirigente. No caso da multa qualificada, o item 56 da Nota refere
expressamente que:

56. Observa-se que, se ha multa qualificada, ha responsabilidade pelo art. 135, do
CTN, trazendo a responsabilidade os sdcios do tempo do fato gerador.

Logo a seguir, no item 58, é mencionada a Simula 435 do STJ, que tem o seguinte teor:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicilio fiscal, sem comunicacdo aos 0¢rgdos competentes, legitimando o
redirecionamento da execucdo fiscal para o socio-gerente.

Ora, configurada a dissolucdo irregular, estamos diante de outro tipo de infracdo a lei,
também caracterizadora de responsabilidade dos diretores, nos termos do art. 135, do
CTN.

A vista desses elementos, voto por julgar improcedente a impugnacdo ao termo de
sujeicdo passiva solidaria.

Assim, penso que esta configurada a hip6tese de atribuicdo de responsabilidade
solidaria de que trata o artigo 135, 111, do CTN.

Destarte, neste topico, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
Multa de 150%.

Neste ponto, a contribuinte insurge-se contra a multa de oficio qualificada (150%)
com fulcro em dois argumentos a saber: (i) a multa de 150% ofenderia o principio da
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proporcionalidade e do ndo confisco; e (ii) ndo estariam presentes 0s elementos necessarios
(fraude, sonegacdo, conluio) para a qualificacdo da multa.

Em relacdo a primeira parte, impende salientar que aos julgadores administrativos
€ vedado deixar de aplicar norma legal em razéo de alegagdes de inconstitucionalidade ou de
cunho principiolégico. E a inteligéncia do disposto na Simula CARF n° 02:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Quanto a segunda matéria, penso que a tese da contribuinte ndo deve ser
agasalhada.

Conforme mencionado acima, esta provada além de qualquer duvida razoavel a
conduta reiterada de apropriacdo indébita de valores retidos nos pagamentos a prestadores de
servicos, com a declaracdo em DCTF de montantes substancialmente inferiores aqueles apurados
pela autoridade fiscal. Tal conduta, a meu juizo, configura a hipdtese de sonegacao de que trata o
artigo 71, 1, da Lei n® 4.502/64:

Art . 71. Sonegacdo ¢ tdda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

Il - das condicBes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Nesta esteira, considero que ha suporte fatico suficiente para a exasperacdo da
multa consoante determinado no artigo 44 da Lei n° 9.430/96:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

[-]

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.
[...] — grifei.

Portanto, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Da ilegalidade da aplicacéo da Taxa Selic.

Esta matéria ja se encontra pacificada no seio do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais por meio das Simulas CARF n° 04 e 108:

Sumula CARF n° 4
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A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim, neste tdpico voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Conclusao.

Voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario e, na parte conhecida, por
negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



